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EDITAL Nº 32/2024 

CHAMAMENTO PÚBLICO CREDENCIAMENTO Nº 13/2024 

 

O MUNICÍPIO DE LINDOLFO COLLOR /RS torna público para conhecimento dos 

interessados, que está procedendo CHAMAMENTO PÚBLICO 

CREDENCIAMENTO, PARA FINS DE CADASTRO DE INTERESSADOS EM 

CONCORRER A 01 BOLSA DE ESTUDOS PARA TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA, 

obedecidas as seguintes condições: 

 

1. OBJETO E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

1.1 - O chamamento público é destinado para CADASTRO DE INTERESSADOS EM 

CONCORRER A 01 BOLSA DE ESTUDOS PARA TÉCNICO EM 

AGROPECUÁRIA JUNTO AO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE IVOTI. 

1.2 – Serão adotadas ao chamamento público as disposições contidas neste edital, preservando 

e observando os princípios da impessoalidade, moralidade administrativa, proporcionalidade, 

economicidade, eficiência, transparência e publicidade. 

1.3 Poderão participar deste Chamamento quem atender a todas as exigências constantes deste 

Edital e seus Anexos, inclusive quanto às de documentação. 

1.4 A documentação será recebida do dia 01/04/2024 até 11/04/2024 na Sala do setor de 

Agricultura junto a Prefeitura Municipal, localizada na Av Capivara, 1314, Centro de 

Lindolfo Collor. 

 

2. DA HABILITAÇÃO  

2.1 - Para participação do Chamamento Público os interessados deverão obrigatoriamente 

apresentar os seguintes documentos: 

 

2.1.1 - HABILITAÇÃO  

I – Documento de Identificação Pessoal – RG, CPF ou CNH; 

II – Comprovante de residência (em nome do candidato ou seus genitores) – Água/Luz, 

IPTU, ITR; 

III – Comprovante de frequência escolar ou a Conclusão do Ensino Médio; 

IV - Certidão Negativa de Débitos Municipais em nome do candidato, se for menor de idade 

deverá apresentar também dos respectivos responsáveis; 

 

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA CLASSIFICAÇÃO: 

V – Bloco de Produtor Rural cadastrado no Município de Lindolfo Collor (07 pontos); 

VI – Declaração de Aptidão ao PRONAF, CAF(antiga DAP) (07 pontos); 

VII – Comprovação de Emissão de notas no Bloco de Produtor Rural, ano-base 2023 (05 

pontos); 

VIII – Comprovante de pagamento do Imposto sobre a propriedade rural, ITR e/ou licença de 

ocupação ou permissão outorgada pelo INCRA e/ou contrato de arrendamento (03 pontos); 
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3. CRITÉRIOS PARA A ESCOLHA DO CONTRATADO EM CASO DE EMPATE: 

3.1 – Caso haja mais de 01 interessado será dado preferência, na seguinte ordem: 

a) aquele que tiver MAIOR produtividade no bloco de produtor rural, ano-base 2023, 

conforme Item 2.1.1, VII 

3.2 - Caso permaneça o empate, será adotado sorteio durante a sessão de abertura dos 

envelopes.  

 

4. VIGÊNCIA 

4.1 - O prazo de vigência será durante o ano de 2024. 

 

5.  DA AVALIAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

5.1 - No dia 12 de abril de 2024, com início às 09h, na sede da Prefeitura Municipal de 

Lindolfo Collor/RS, a Comissão Julgadora de Licitações fará avaliação e aprovação ou 

rejeição da documentação, bem como a análise em caso de desempate. 

5.2 Parágrafo Único: O reconhecimento de firma é dispensável, na forma da Lei Federal 

nº 13.726, quando o outorgante firmar o documento, portando documento de identidade 

para fins de comparação da assinatura, perante servidor público do setor de licitações 

do Município de Lindolfo Collor /RS. 

5.3 - Os procedimentos serão realizados em sessões da Comissão Julgadora de Licitações e 

serão lavradas atas circunstanciadas. 

 

7. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

7.1 - Eventuais pedidos de impugnações ao presente edital de Chamamento Público deverão 

ser dirigidas ao Setor de Licitações, em até dois dias úteis anteriores à abertura dos envelopes, 

e protocoladas durante o horário de expediente, das 8h às 12h e das 13h às 17h 30min, de 

segunda a quinta-feira e das 8h às 12h  nas sextas-feiras. 

7.2 - Da decisão relativa à seleção caberá recurso no prazo de 2 (dois) dias úteis, que deverá 

ser protocolado durante o horário de expediente. 

7.3 - É admitido o envio de impugnações do edital ou de recurso por e-mail, desde que o 

original seja protocolado em um prazo de 24 horas na sede do Município, sob pena de 

não conhecimento. 

 

8. DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO TERMO  

8.1 - Constatado o atendimento de todas as exigências fixadas no edital, tanto no tocante à 

documentação apresentada, inclusive, quanto a eventuais recursos, os autos serão remetidos 

ao Prefeito Municipal para homologação, podendo, ainda, revogar por interesse público ou 

anulá-lo se constatada alguma irregularidade. 

8.2 - Este procedimento pode ser revogado, no todo ou em parte, por interesse público ou, 

anulada, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de 

prazo para contraditório, sem que disso resulte direito a ressarcimento ou indenização. 

 

9. DA RESCISÃO 



 
MUNICIPIO DE LINDOLFO COLLOR 

Estado do Rio Grande do Sul 

3 

Av. Capivara, 1314, Centro, Lindolfo Collor - RS - CEP 93940-000 
Fone: (51) 3552 1444 

CNPJ: 94.707.486/0001-46 

 

9.1 - A rescisão poderá se dar numa das seguintes hipóteses: 

I – Pelo descumprimento das obrigações; 

II - Pela ocorrência de seu termo final; 

III - Por acordo entre as partes; 

IV - Unilateralmente pelo Município na hipótese de descumprimento contratual ou razões 

de interesse público, inclusive orientação dos órgãos de controle interno e externo. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 - As questões não previstas neste edital serão resolvidas pela Comissão com base na Lei 

Federal nº 14.133/2021, demais normas jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos 

princípios gerais de direito. 

10.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Ivoti para possíveis procedimentos judiciais que 

possam vir a ser tomados. 

10.3 - O conjunto de documentos que compõem o edital encontra-se à disposição dos 

interessados, na Prefeitura Municipal de Lindolfo Collor, Av. Capivara, 1314 – Centro, 

Lindolfo Collor – RS, 93940-000 – Fone: (51) 35521444, bem como informações serão 

prestadas, neste mesmo local, no horário de expediente. 

10.4 - Os documentos relativos ao Chamamento Público serão publicados no Diário Oficial 

Eletrônico do Município, ressalvadas as comunicações diretas com a(s) empresa(s) 

vencedora(s) que poderão ser efetuadas por correspondência eletrônica, de forma pessoal e 

AR. 

 

 

Lindolfo Collor, 28 de Março de 2024. 

 

Gaspar Behne 

Prefeito Municipal 
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MINUTA DO TERMO DE INCENTIVO 

 

CONTRATO Nº: _____/2024 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº ____/2024 

 

 MUNICÍPIO DE LINDOLFO COLLOR, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

inscrito no CNPJ nº 94.707.486.0001-46 com sede Administrativa na Av. Capivara, 1314 – 

Centro, Lindolfo Collor – RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Gaspar Behne, 

brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob nº 538.827.500-06, residente e  domiciliado na Rua 

Rudolfo Benhe, nº 390, bairro Centro, no município de Lindolfo Collor/RS. 

 

 XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF XXXXXXXXXXXX, residente na Rua 

_____, nº ___, Bairro _____, ___________/RS, (se menor de idade) assistido por seus 

responsáveis XXXXXXXXXXXXX, CPF XXXXXXXXXXXX  

 As partes acima qualificadas, com base no Chamamento Público nº , têm entre si o 

presente termo contratual, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto o incentivo aos estudos com o auxílio de uma 

bolsa de estudos junto ao Instituto de Educação Ivoti ao curso de Técnico Agropecuário. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

 2.1. São obrigações do Bolsista: 

I. apresentar a documentação necessária para a Inscrição junto ao Instituto de 

Educação Ivoti. 

II. prestar serviços à municipalidade durante 30 (trinta) dias, sendo 4 (quatro) horas 

diárias, no período das férias finais do ano letivo, em local determinado pelo município; 

III. apresentar comprovante de frequência escolar fornecido pela escola (É condição de 

recebimento do auxílio a frequência mínima); 

IV. Os alunos reprovados não poderão obter a bolsa de auxílio no ano seguinte; 

V. Em caso de desistência do curso, o beneficiado, ou o responsável, deverá restituir o 

correspondente ao valor integral concedido pelo Município 

2.2. São obrigações do Município: 

I. O pagamento da bolsa-auxílio será efetuado pelo Município, diretamente em conta 

bancária Do Instituto Ivoti; 

II. Serão renovadas as bolsas dos alunos matriculados durante os anos letivos de 

2024/2025/2026; 

III. O valor da bolsa-auxílio será de até R$ 800,00 (oitocentos reais por mês) por 

aluno. (O valor será reajustado anualmente pelo IPCA). 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 3.1. É dispensada a prestação de contas direta entre as partes. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 

4.1 Os alunos reprovados não poderão obter a bolsa de auxílio no ano seguinte; 

e/ou em caso de desistência do curso, o beneficiado, ou o responsável, deverá restituir o 

correspondente ao valor integral concedido pelo Município 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1. O edital integra esse contrato como se transcrito estivesse. 

5.2. Aplicam-se as normas de direito público ao presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

6.1. A rescisão poderá se dar numa das seguintes hipóteses: 

I – Pelo descumprimento das obrigações; 

II - Pela ocorrência de seu termo final; 

III - Por acordo entre as partes; 

IV - Unilateralmente pelo Município na hipótese de descumprimento contratual ou 

razões de interesse público, inclusive orientação dos órgãos de controle interno e externo. 

6.2. Constituem motivos para rescisão casos previstos na Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

 7.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente Contrato, elegem as 

partes o Foro da Comarca de Ivoti, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 E por estarem assim ajustadas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento 

em 03(três) vias, de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo, para que se produzam 

os necessários efeitos legais. 

 

Lindolfo Collor, ___ de ____ de 2024. 

 

   
 

 

       BOLSISTA 

RESPONSÁVEIS 

_____________________ 

 

 

Testemunhas: 

 

 GASPAR BEHNE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

   

 


